PARECER Nº 434, DE 2002, DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 356, DE 1999. 

Voto em separado convertido em parecer nos termos do § 5º do artigo 56 da X C.R.I. 
De autoria da deputada Mariângela Duarte, o Projeto de lei nº 356, de 1999, autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a Prefeitura de São Sebastião, para exploração e administração do Porto de São Sebastião. 

A proposição, que tramita em regime de prioridade, por força do disposto no artigo 142, inciso III, do Regimento Interno Consolidado, esteve em pauta no prazo regimental de três Sessões Ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, para a análise de sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, nos termos do artigo 31, § 1º do citado Regimento Interno, recebeu do Relator designado parecer contrário. Discordamos das razões de Sua Excelência pelos motivos já apresentados na manifestação de fls. 06/07, que reproduzimos a seguir: 

"A proposição dispõe sobre matéria que é de competência legislativa estadual, por força do disposto no § 1º do art. 25 da Constituição Federal. 

O Projeto de lei nº 356, de 1999, no que tange à iniciativa legislativa, encontra amparo no caput do art. 24 da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o inciso III do art. 146 do Regimento Interno Consolidado. 

O art. 47 da Constituição do Estado de São Paulo constitui a Seção II do Capítulo III do Título II e versa exclusivamente sobre as atribuições do Governador em relação aos órgãos do Poder Executivo e não sobre as matérias que são de sua competência legislativa privativa. Tal competência está elencada no § 2º do art. 24 do mesmo diploma legal, na Seção IV do Capítulo II do mesmo Título II. 

No § 2º do art. 24 da Constituição do Estado não há qualquer norma jurídica que disponha estar a matéria tratada na presente proposição como incluída na competência legislativa privativa do Governador. Desse modo, a mesma é constitucional e não viola o princípio da separação dos Poderes. 

Cumpre ressaltar que o art. 25 da Constituição Estadual não obriga que qualquer projeto de lei, para ser apresentado, tenha obrigatoriamente que conter de forma expressa e não genérica a indicação dos recursos disponíveis para atender aos encargos que prevê. O que este artigo determina é que o Governador não poderá sancionar um projeto de lei que, após ser aprovado por esta Casa de Leis, não contenha a indicação de recursos acima citados. 

Por não ser obrigatória a indicação dos recursos disponíveis para a apresentação de uma proposição, cabe à douta Comissão de Finanças e Orçamento, por força do disposto no art. 31, § 3º, do Regimento Interno Consolidado, através de emenda, incluir de modo expresso a indicação dos recursos e adequar a proposição ao disposto no art. 25 da Constituição do Estado de São Paulo. 

Por fim, resta ponderar que a proposição, no que tange à coercibilidade jurídica, se encontra no mesmo nível de inúmeros atos legais aprovados por esta Casa e que são leis só no sentido formal. Além disso, inexiste norma jurídica atinente ao processo legislativo que proíba a tramitação de proposições destituídas de coercibilidade." 

Face ao exposto, o voto é favorável à aprovação do Projeto de lei nº 356, de 1999, nos aspectos constitucional, legal e jurídico. 

a) Vanderlei Siraque - Relator 

Aprovado como parecer o voto em separado do dep. Vanderlei Siraque favorável à proposição. 

Sala das Comissões, em 17/10/01 

a) Salvador Khuriyeh - Presidente 

Salvador Khuriyeh, Wadih Helú, Edson Aparecido, Eli Corrêa Filho (com parecer), Petterson Prado, Vanderlei Siraque 

Parecer do 1º relator convertido em voto separado nos termos do § 4º do artigo 56, da X C.R.I. 

De autoria da deputada Mariângela Duarte, o Projeto de lei nº 356, de 1999, objetiva autorizar o Poder Executivo a celebrar convênio com a Prefeitura Municipal de São Sebastião para que seja delegada à municipalidade a exploração do Porto de São Sebastião. 

Em pauta, nos termos regimentais, a presente propositura que tramita em regime de prioridade, não foi alvo de emendas ou substitutivos. 

Compete-nos, nesta oportunidade, em atendimento às determinações do § 1º do artigo 31 da IX Consolidação do Regimento Interno desta Assembléia Legislativa, analisar a proposta quanto ao seu aspecto constitucional, legal e jurídico. 

Ao fazê-lo, constatamos, preliminarmente, ser a medida inconstitucional, pelas seguintes razões: 

A celebração de convênios constitui ato típico de gestão de governo, estreitamente ligado às características essenciais da função de administrar. Referida celebração de convênios é atividade de natureza administrativa, pois envolve aspectos de ordem técnica e operacional, cuja apreciação e execução pressupõem a observância das prioridades definidas pelo Governo, em consonância com seus critérios de planejamento e com as disponibilidades financeiras e orçamentárias. 

Nesse sentido, a decisão sobre atos dessa natureza é privativa do Governador do Estado, a quem cabe, nos termos do artigo 47, incisos II e XIV da Constituição do Estado, aferir previamente a conveniência e oportunidade da medida. 

A iniciativa legislativa, no tocante a seu aspecto material, pode ser concorrente e exclusiva, sendo que a primeira espécie constitui a regra, competindo à iniciativa exclusiva ou reservada as matérias expressamente indicadas na Constituição. Daí se conclui que a iniciativa exclusiva ou reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se presume e nem comporta interpretação ampliativa. 

Assim, fica evidente que o projeto ao invadir área em relação à qual o início do processo de elaboração legislativa é deferido em caráter exclusivo ao Chefe do Poder Executivo, afronta o princípio da separação entre os Poderes do Estado, inscrito no artigo 2º da Constituição Federal e no artigo 5º da Constituição do Estado. E tanto é verdade que inúmeros projetos de lei foram vetados nesse sentido. (579/95, 327/97, 421/97, 798/95 e 566/96). 

Ademais, o projeto também não poderá ser sancionado, já que impõe ao Poder Executivo encargos sem que o dispositivo financeiro (artigo 2º), de conteúdo genérico, indique os recursos orçamentários disponíveis, próprios para atendê-los, contrariando a norma contida no artigo 25 da Constituição do Estado. 

E, por último, cumpre-nos ressaltar que a proposição em questão reveste-se do vício de antijuridicidade, uma vez que lhe falta o requisito essencial da coercibilidade. Segundo nos ensina o Prof. Vicente Rao, "a coercibilidade é um dos caracteres essenciais da norma positiva de direito". A lei, para ser materialmente lei, deve ser obrigatória, não basta a simples forma legislativa. Lei a que falte o requisito da coercibilidade inexiste no mundo jurídico. 

Ante o exposto, nosso parecer é contrário à aprovação do Projeto de lei nº 356, de 1999. 

a) Edson Aparecido 

